
~

(

j,

,i , 'PODER nmlcIÁRIo

,TRIBUNAL REGIONAL~DERAL DA sa REGIÃO
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ATO N° 122 , ,27 DE, MARÇO' 'DE: 2009."

'7

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 58
, '. . - , .

REGIÃO, com fmÍdamentó 0,.0artigo 96, meiso I, alÚlea "b", da Constituiç,ão Federal, e

tendó eIl\ vista o quecog.ta no PAn° 2008.00.00.002Q52-9, ad refe~endum;-resolve:

CONCEDER, PENSÃO VITALÍCIA a CARLA REJANE MACIEL

CORREIA e .PENSAO TEMPOilirA a VIlvÍCIUS MACIEL FERRAZ

. respeétivamente 'vit1vae filho. de ROBÉ~(), RAMOS FERRAZ~ ex,-servid°r.'do Quadro

de Pessoal~ennariente deste Tr~bunal, ocupante do cargo de Técnico !udieiário, sob
matrícula 924, nostennos dos arts. 185,216,217, iIleisos 1e n, -alÚl~a"a", e art.218,§2°,

da Lei n08.112/90, c/c a Resolução 126 '40 Conselho da Justiça ~ederàl de 29.09.94, art.
40, §§ 20 e 7°; -da Constituição Federal, nas r~dações dadas. pelas ,Emen'das

çonstitucÍonais 'nos20/1998 e 4112003~e arts. 20 meiso'lI, parágrafo único, e 15 da Lei

nOtO. 887/2Q04;com efeitos fnÜ:u1ceirosa partITde 14 d~ ~e~embro de 2008, data. do
óbito. '

',' PUBUQUE-SE. REGISTRE;-SE. CUMPRA-SE.

, JOSÉ B.
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